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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 555/2001
de 1 de Junho

Tendo sido já distribuída a totalidade da quantidade
de leite disponível na reserva nacional relativa à anterior
campanha de produção (2000-2001), constata-se agora
a necessidade de proceder a alguns ajustamentos no
respectivo regime legal, por forma a adequá-lo melhor
às peculiaridades do sistema produtivo nacional e suas
diferenciações regionais, introduzindo maior eficácia na
distribuição da reserva.

A necessidade de tais alterações, designadamente do
regime estabelecido na Portaria n.o 684/2000, de 30 de
Agosto, resulta da experiência entretanto colhida na sua
aplicação e está em consonância com as preocupações
manifestadas pelas entidades representativas dos agen-
tes económicos do sector do leite, cujas posições care-
cem, naturalmente, de reflexão atenta e aprofunda-
mento adequado.

Neste sentido e enquanto não são aprovadas e publi-
cadas as alterações ao regime de distribuição da quota
de referência da reserva nacional, importa de imediato
suspender o processo de candidaturas à reserva para
a presente campanha (2001-2002), sem prejuízo de se
acautelar a abertura de um novo período de apresen-
tação de candidaturas.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do dis-
posto no n.o 1 do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 80/2000,
de 9 de Maio, o seguinte:

1.o É suspenso o regime de candidaturas e de dis-
tribuição da quota de referência (QR) da reserva nacio-
nal (RN), previsto na Portaria n.o 684/2000, de 30 de
Agosto, até que sejam revistas e ajustadas as respectivas
normas.

2.o A presente suspensão não prejudica a atribuição,
na campanha de produção de leite de 2001-2002, da
quantidade de leite que venha a apurar-se como dis-
ponível na RN.

3.o Para efeito do disposto no número anterior será
oportunamente fixado, no diploma de revisão a que
refere o n.o 1.o, o período de apresentação das can-
didaturas à RN que vigorará na campanha de 2001-2002.

4.o O presente diploma entra em vigor na data da
sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado da Agricultura, em 14 de Maio de 2001.

Portaria n.o 556/2001
de 1 de Junho

Com fundamento na Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto,
no Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, pela Por-
taria n.o 291/2001, de 29 de Março, foi concessionada
à Associação de Caçadores de Mira Guadiana a zona
de caça associativa de Monte Juntos e anexas, processo
n.o 2496-DGF, situada nas freguesias de Ciladas e Ajuda,
municípios de Vila Viçosa e Elvas, com uma área de
1185,10 ha.

Verificou-se entretanto que a localização dos prédios
rústicos que integram a concessão não corresponde à

delimitação constante da planta anexa à referida por-
taria, pelo que se torna necessário proceder à sua cor-
recta localização, nos termos da alínea c) do artigo 37.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, que a planta anexa
à Portaria n.o 291/2001, de 29 de Março, seja substituída
pela apensa à presente portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 15 de
Maio de 2001.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 557/2001

de 1 de Junho

A requerimento do Instituto Piaget — Cooperativa
para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico,
C. R. L., entidade instituidora da Escola Superior de
Educação Jean Piaget de Arcozelo (Viseu), cuja criação
foi autorizada, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 100-B/85,
de 8 de Abril, pelo Decreto-Lei n.o 468/88, de 16 de
Dezembro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22
de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94,
de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de
23 de Março), conjugado com o disposto no Decreto-Lei
n.o 25/99, de 28 de Janeiro;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 255/98,
de 11 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.o 25/99,
de 28 de Janeiro, e na Portaria n.o 760-A/98, de 14
de Setembro;
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Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido Esta-
tuto e no n.o 4.o da Portaria n.o 630-A/99, de 10 de
Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado, nos termos do anexo à presente portaria,
o plano de estudos do curso de complemento de for-
mação científica e pedagógica para professores do
2.o ciclo do ensino básico do grupo disciplinar de Por-

tuguês e Inglês da Escola Superior de Educação Jean
Piaget de Arcozelo (Viseu), cujo funcionamento foi
autorizado pela Portaria n.o 630-A/99, de 10 de Agosto.

2.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 1999-2000, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 9 de Maio
de 2001.

ANEXO

Escola Superior de Educação Jean Piaget de Arcozelo (Viseu)

Curso de complemento de formação científica e pedagógica para professores
do 2.o ciclo do ensino básico do grupo disciplinar de Português e Inglês

Grau de licenciado

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Novas Tecnologias de Informação e Comunicação em Educação . . . . . Semestral . . . . . . 30
Sociologia da Educação e Educação Multi-Intercultural . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 30
Teorias do Currículo e Desenvolvimento Curricular . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 45
Ecologia e Educação Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 30
Metodologia de Observação e Pesquisa-Acção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 44
Literatura Infanto-Juvenil e Expressão Poética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 45
Metodologia e Didáctica Geral e Específica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 45
Dinâmicas do Mundo Contemporâneo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 45
Projecto de Intervenção Socioeducativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 60
Seminários Interdisciplinares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 60
Língua Portuguesa: Prática de Comunicação e Expressão Linguística . . . . Anual . . . . . . . . . 66
Língua e Literatura Portuguesa: Evolução e Didáctica da Língua

Materna.
Anual . . . . . . . . . 66

Língua e Literatura Inglesa: Evolução e Didáctica da Língua Inglesa . . . . . Anual . . . . . . . . . 66
Atelier de Língua Inglesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 88
Atelier de Língua Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 88
Filosofia das Ciências e Epistemologia Genética Aplicada . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 60

Portaria n.o 558/2001

de 1 de Junho

A requerimento do Instituto Piaget — Cooperativa
para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico,
C. R. L., entidade instituidora da Escola Superior de
Educação Jean Piaget de Arcozelo (Viseu), cuja criação
foi autorizada, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 100-B/85,
de 8 de Abril, pelo Decreto-Lei n.o 468/88, de 16 de
Dezembro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22
de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94,
de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de
23 de Março), conjugado com o disposto no Decreto-Lei
n.o 25/99, de 28 de Janeiro;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 255/98,
de 11 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.o 25/99,
de 28 de Janeiro, e na Portaria n.o 760-A/98, de 14
de Setembro;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido Esta-
tuto e no n.o 4.o da Portaria n.o 630-A/99, de 10 de
Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado, nos termos do anexo à presente portaria,
o plano de estudos do curso de complemento de for-
mação científica e pedagógica para professores do
2.o ciclo do ensino básico, grupo disciplinar de Português
e Francês, da Escola Superior de Educação Jean Piaget
de Arcozelo (Viseu), cujo funcionamento foi autorizado
pela Portaria n.o 630-A/99, de 10 de Agosto.

2.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 1999-2000, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 9 de Maio
de 2001.
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ANEXO

Escola Superior de Educação Jean Piaget de Arcozelo (Viseu)

Curso de complemento de formação científica e pedagógica para professores
do 2.o ciclo do ensino básico do grupo disciplinar de Português e Francês

Grau de licenciado

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas teóricas Aulas

teórico-práticas Aulas práticas Seminários
e estágios

Novas Tecnologias de Informação e Comunicação em
Educação.

Semestral . . . . . . . . . . 30

Sociologia da Educação e Educação Multi/Intercultural Semestral . . . . . . . . . . 45
Teorias do Currículo e Desenvolvimento Curricular . . . Semestral . . . . . . . . . . 30
Ecologia e Educação Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30
Metodologia de Observação e Pesquisa-Acção . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 44
Literatura Infanto-Juvenil e Expressão Poética . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 45
Metodologia e Didáctica Geral e Específica . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 45
Dinâmicas do Mundo Contemporâneo . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 45
Projecto de Intervenção Socioeducativa . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 60
Seminários Interdisciplinares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 60
Língua Portuguesa: Prática de Comunicação e Expressão

Linguística.
Anual . . . . . . . . . . . . . 66

Língua e Literatura Portuguesa: Evolução e Didáctica
da Língua Materna.

Anual . . . . . . . . . . . . . 66

Língua e Literatura Francesa: Evolução e Didáctica da
Língua Francesa.

Anual . . . . . . . . . . . . . 66

Atelier de Língua Francesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 88
Atelier de Língua Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 88
Filosofia das Ciências e Epistemologia Genética Apli-

cada.
Anual . . . . . . . . . . . . . 60
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